
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 953/2025 
 

Votuporanga, 18 de novembro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 
 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 

CFM – COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO 
MINERAL 

R$ 12,10 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3194-36F5-D8A6-1499

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 18/11/2025 14:05:19 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/3194-36F5-D8A6-1499



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 957/2025 
 

Votuporanga, 19 de novembro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 
 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome – IGD 
– Bolsa Família – Parcela 10/2025 

R$ 12.056,03 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde – Transferência Aos Entes Federativos 
Para O Pagamento Dos Vencimentos Dos Agentes De Combate Às Endemias – 11/12 
em 2025 

R$ 173.052,00 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde – Incentivo Financeiro às Ações de 
Vigilância e Prevenção e Controle das DST/AIDS e Hepatite Virais – 10/12 em 2025. 

R$ 10.772,77 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde – Transferência Aos Entes Federativos 
Para O Pagamento Dos Vencimentos Dos Agentes De Combate Às Endemias – 11/12 
em 2025 

R$ 9.108,00 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Agentes Comunitários de Saúde – 
Parcela 11/12 em 2025. 

R$ 306.636,00 

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde – Incentivo Financeiro às Ações de 
Vigilância e Prevenção e Controle das DST/AIDS e Hepatite Virais – 10/12 em 2025. 

R$ 1.551,04 

 
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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